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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.251 .de 8 de outubro de 19011-

Abre, no '.cesollro,J do Estado, 

dito especial de Cr$ 617.52?00. 
o fim que especifica. 

• o ere 
para 

@ (!j@W~illj'IJ,A~@1íl @@ lí!~ii,1).1!!I ~ iIll1 i'Jj,lW Ç) @liI (\)~5C , 
Faço saber que a Assembléia Leg~slativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtiGo 19. - Fica aberto. no '.2esouro do E.Gtado t o crédito 

especial de Cr~617.523.00 (seiscentos e de~essete mil quinhentos 
e vinte e três cruzeiros), para atender os seguintes pagamentos: 

1 - Para indenização à Casa da La . -VQUra de Caxumba, de despesas 
feitas com frete de móveis d.es 
tinados à Recebedoria de Ren 
das Estaduais e Forum daquelã 
cidade ............................ Cr$ 

2 - Edith Gomes de Oliveira -Pro~ 
4505/20259/63 - venci~entos 
atrazados ............................. .. 

3 - ~presso Cuiabano Ltda -Proc. 
7 749 - Fretes .................. . 

" 

" 

128.967.00 

125.856,00 

362.700,00 

Artigo 2~ - As despesas decorrentes da presente 
rerão à conta do excesso de arrecadação que Os Indicas 
autorizam pre~er. 

lei, CO~ 
• tecnicos 

Artigo 32 - Esta lei entrará eUI vigor na data de sua pu 
blica~ão\ revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 8 de ou cubro de 1 964, 143Q 

da Independência e 762 da República. 

..-----. 
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